
0700 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

0703 - Divisão de Edificações e Conservação 

PrOprios Municipais  

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO N.o 203  
Abre Credito Adicional Suplementar, dando outras 

providgncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n2 	1301, 

de 27 de março de 1989, 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Credito Adi 

cional Suplementar no valor de NCz$. 126.000,00 (cento e vinte e seis mil cru 

zados novos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0100 - PODER LEGISLATIVO  

0101 - Câmara Municipal  

0101.01010012.001 - Atividades Legislativas 

003/3.1.1.1.02 - Diárias 	10.000,00 

0500 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

0502 - Divisão de Estradas  

0502.16885342.018 - Conservação de Estradas Vicinais 

100/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	1.000,00 

0600 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

0604 - Divisão de Material, Licitação e PatrimOnio  

0604.03070212.033 - Adminsitração de Material, Licitação e 	Pa 

trimõnio 

193/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	4.000,00 

0604.03070212.034 - Serviços de Aquisição de Material 

' 199/3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	3.000,00 

06 .03070212.038.- Manutenção da Oficina Mecânica 

26/3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	8.000,00 
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0703.03070212.045 - Manutenção da Divisão de Edificaçães e 	Con 

servação de PrOprios Municipais 

285/3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	1.500,00 
0703.03093232.047 - Cadastro Fiscal 

300/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	2.500,00 

0800 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

0802 - Divisão de Serviços Especiais  

0802.16885322.056 - Manutenção e Conservação da Estação Rodovia 

ria 

386/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	3.000,00 

0803 

0803.10603282.062 

422/3.1.3.1.00 

0804 

0804.10603262.064 

- Divisão de Serviços Urbanos  

- Conservação de Praças, Parques e Jardins 

- Remuneração de Serviços Pessoais 	5.000,00 

- Divisão de Serviços Funerários  

- Operação e Manutenção dos Serviços 	Funerã 

. 	432/3.1.3.1.00 - 

0804.10603262.065 - 

441/3.1.3.2.00 - 

rios 

Remuneração de Serviços Pessoais,-.:  	5.000,00 

Manutenção do Cemitério 

Outros Serviços e Encargos 	500,00 

0900 - SECRETARIA DE SAÚDE  

0903 - Divisão de Atendimento Medico  

0903.13754282.068 - Manutenção da Divisão de Atendimento Médico 

464/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	  10.000,00 

0905 - Divisão de Saneamento e Educação Sanitãria  

0905.13754282.071 - Serviços de Saneamento e Educação Sanitária 

480/3.1.1.1.01 - Pessoal Civil 	  15.000,00 

1000 - SECRETARIA DE BEM-ESTAR SOCIAL  

1001 - Gabinete do Secretario  

1001.13750212.072 - Manutenção do Gabinete do Secretãrio 

493/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	2.000,00 

1002 - Divisão de Serviço Social  

1002.15814862.074 - Serviços de Assiste-ncia Social 

507/3.1.1.1.01 - Pessoal Civil 	5.000,00 

511/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	4.000,00 

1002.15814872.075 - Manutenção de Creches 

519/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	• 	5.000,00 

1003 - Divisão de Ação Comunitãria  

1003.15814872.076 - Manutenção da Divisão de Ação Comunitária 

527/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	4.000,00 



TOTAL 	 126.0002.00 

Art. 22. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, 

ficam anuladas parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente: 

0100 - PODER LEGISLATIVO 

0101 - Câmara Municipal  
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1100 - SECRETARIA DE FAZENDA 

1104 - Divisão de Contabilidade e Finanças  

1104.03080322.084 - Manutenção dos Serviços de Tesouraria 

584/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	1.000,00 

1105 - Divisão de Receita Imobiliária  

1105.03080302.085 - Manutenção da Divisão de Receita 	Imobiliá 

ria 

592/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	5.000,00 

1300 - SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO  

1301 - Gabinete do Secretario  

1301.08462242.098 - Manutenção do Gabinete do Secretario 

677/3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	500,00 

1500 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

1501 - Gabinete do Secretário  

1501.04070212.108 - Manutenção do Gabinete do Secretario 

741/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	1.000,00 

1502 - Divisão de Fomento Agropecuãrio  

1502.04181122.109 - Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuã 

rio 

749/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	5.000,00 

1503 - Divisão de Abastecimento  

1503.04160962.112 - Manutenção da Divisão de Abastecimento 

761/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	5.000,00 

1600 - COORDENADORIA DISTRITAL 

1601 - Gabinete do Coordenador Distrital  

1601.03070212.114 - Coordenação e Supervisão Distrital 

773/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	7.000,00 

1602 - Administrações Distritais  

1602.03070212.115 - Manutenção de Administraçao Distritais 

780/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	3.000,00 

1602.03070212.116 Manutenção dos Postos de Serviços nos 	Dis 

tritos 

787/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	 10.000,00 
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0101.01010012.001 - Atividades Legislativas 
006 /3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	  10.000,00 

0500 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  
0502 -/ Divisão de Estradas  

0502.16885341.003 - Ampliação da Frota Rodoviária 
095/4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 15.000,00 

0600 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
0604 - Divisão de Material, Licitação e Patrimõnio  

0604.03070212.041 - Guarda e Conservação do Pátio da Prefeitura 
249 /3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 	  10.000,00 

0700 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  
0703 - Divisão de Edificações e Conservação de PrO  

prios Municipais  

0703.03070212.046 - Conservação, Reparos e Adaptações de 	Pré; 
prios Municipais 

293/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 	5.000,00 

0800 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
0803 - Divisão de Serviços Urbanos  

0803.10603252.060 - Serviços de Limpeza Pública e Coleta de 	Li 
xo 

411/3.1.1.3.00 - ObrigaçOes Patronais 	  15.000,00 

0900 - SECRETARIA DE SAÚDE  

0903 - Divisão de Atendimento Médico  
0903.15814872.069 - Ação Assistencial Imediata e Preventiva 

470/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 	  25.000,00 

1000 - SECRETARIA DE BEM-ESTAR SOCIAL  

1002 - Divisão de Serviço Social  
1002.15814862.073 - Manutenção do Centro Social Urbano 

499/3.1.1.1.01 - Pessoal Civil 	  10.000,00 

1003 - Divisa° de Ação Comunitária  
1003.15814872.076 - ManutençãO da Divisão de Ação Comunitária 

523/3.1.1.1.01 - Pessoal Civil 	5.000,00 

1300 - SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO  

1303 - Divisão de Turismo  

1303.08653632.102 - Manutenção da Divisão de Turismo 
698/3.1.1.1.01 - Pessoal Civil 	  10.000,00 
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1400 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  

1402 - Divisão de Indústria e Comércio  

1402.11623461.045 - Aquisição de ImOveis 

723/4.2.1.0.00 - Aquisição de ImOveis 	  11.000,00 

1600 - COORDENADORIA DISTRITAL  

1602 - Administração Distrital  

1602.03070212.115 - Manutenção de Administrações Distritais 

776/3.1.1.1.01 - Pessoal Civil 	 10.000,00  

TOTAL 	 126 000,00 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 1989. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario Geral 

MM/jas. 
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